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Tribunal Pleno 

  

Coordenadoria de Pós-Deliberação 

  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO N. 

20321/2021 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 

meio da Coordenadoria de Pós-Deliberação, em 

conformidade com o disposto no art. 166, §1º, inciso 

V, da Resolução n. 12/2008, faz saber, a todos quantos 

virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, 

que intima o Sr. José Conceição Porto, vereador à 

época, para que tome ciência da decisão prolatada nos 

autos de n. 898610 e constante do Acórdão 

disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 

16/07/2021. 

 

ACÓRDÃO  

  

Presidência 

  
 

PORTARIA Nº 76/PRES./2021 

 

Aprova o Plano de Gestão do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais para o biênio 2021- 2022. 

 

O presidente do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso I do art. 19 da Lei 

Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 

2008; pelo inciso I do caput do art. 41 e pelo inciso II 

do § 2º do art. 41 da Resolução nº 12, de 17 de 

dezembro de 2008; pelo inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 06, de 27 de maio de 2009; e pelo inciso 

III do art. 13 da Resolução nº 08, de 20 de junho de 

2017; 

considerando a necessidade de definir, em consonância 

com o Plano Estratégico 2021-2026, as diretrizes da 

gestão, contemplando os objetivos e as iniciativas 

estratégicas priorizadas, além de outras demandas 

relevantes a serem desenvolvidas no período;  

considerando a necessidade de promover o 

alinhamento das ações organizacionais que 

possibilitem o alcance dos resultados, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo I desta 

Portaria, o Plano de Gestão do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais para o biênio 2021-2022.  

Art. 2º Os gestores das Áreas de Contribuição devem 

promover, com o apoio da Diretoria de Planejamento e 

Gestão Estratégica, o desdobramento do Plano de 

Gestão em Planos Anuais, nos termos do art. 9º e do 

inciso IV do art. 10 da Resolução nº 08/2017.  

Art. 3º A Diretoria de Planejamento e Gestão 

Estratégica promoverá reuniões periódicas com os 

gestores das unidades organizacionais do Tribunal para 

o acompanhamento da implementação das ações 

previstas no Plano de Gestão e dos resultados 

alcançados.  

Art. 4º O Plano de Gestão poderá ser revisto caso haja 

superveniência de fato relevante que justifique a 

necessidade de ajustes.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

ANEXO 1. 

Este documento encontra-se disponível no link: 
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http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2407917
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https://www.tce.mg.gov.br/ArquivosDOC/Plano_de_Gest

ao_2021_2022.pdf 

 

  

  

Secretaria-Geral da Presidência 

  

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

  
 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PELO 

CONSELHEIRO PRESIDENTE 

MAURI JOSE TORRES DUARTE 

 

Distribuição feita em 17/11/2021 

 

PLENO 

 

CONS. WANDERLEY ÁVILA 

CONSULTA 

1112527, Rodrigo Moraes Lamounier 

 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

CONS. JOSÉ ALVES VIANA 

ATOS DE ADMISSÃO MOVIMENTAÇÃO DE 

PESSOAL 

1112531 

DENÚNCIA 

1112526 

1112528 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

CONS. SUBST. ADONIAS MONTEIRO 

DENÚNCIA 

1112530 

 

CONS. CLÁUDIO TERRÃO 

DENÚNCIA 

1112529  

  

Coordenadoria de Registro e Publicação 

de Acórdãos e Pareceres 

  

A publicação a seguir vale como intimação das partes 

e de seus procuradores, nos termos do art. 167 da 

Resolução n. 12/2008 (RITCMG), com a redação dada 

pelo art. 25 da Resolução n. 10/2010. 

 

Processo nº: 1058856 

Natureza: RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente: Antônio Adônis Pereira  

Órgão: Prefeitura Municipal de Juatuba  

Processo referente: 812330, Representação  

Apenso: 1054004, Embargos de Declaração  

Procuradores: Evandro D'agostini Boari, OAB/MG 

117.339; Isabella Monteiro Gomes, OAB/MG 87.882; 

Jéssica Cristine Andrade Gomes, OAB/MG 174.178; 

Jordânia Ferreira dos Santos, OAB/MG 169.906; 

Leonardo Spencer Oliveira Freitas, OAB/MG 97.653; 

Letícia Terumi Prado Kaminici, OAB/MG 169.006; 

Luís André de Araújo Vasconcelos, OAB/MG 

118.484; Maila Ranielli Costa de Sousa Rocha, 

OAB/MG 180.974; Mayra Rodrigues Gualberto, 

OAB/MG 126.470; Thamires Isabella Pena Bramante, 

OAB/MG 183.373  

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 29/09/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA 

MUNICIPAL. PRELIMINAR. ADMISSIBILIDADE. 

CONHECIMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. SEGURANÇA 

JURÍDICA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

1. Salvo as hipóteses previstas expressamente na 

Constituição Federal, a regra da prescrição é garantia 

de justiça e viabiliza a segurança jurídica ao 

estabelecer limites temporais ao exercício do direito de 

ação. O exercício do contraditório e da ampla defesa 

pode ser inviabilizado pela passagem do tempo, sendo 

a previsibilidade do prazo prescricional imprescindível 

para o alcance da verdade material.  

2. Compete exclusivamente ao Judiciário a 

manifestação quanto à configuração de ato doloso de 

improbidade administrativa previsto na Lei n. 

8.429/1992.  

3. A atuação dos Tribunais de Contas nos processos de 

controle externo submete-se a limites temporais tanto 

na aplicação de sanções como na imputação de débito, 

com fundamento nas teses de repercussão geral fixadas 

pelo STF nos Temas ns. 666, 897 e 899.  

https://www.tce.mg.gov.br/ArquivosDOC/Plano_de_Gestao_2021_2022.pdf
https://www.tce.mg.gov.br/ArquivosDOC/Plano_de_Gestao_2021_2022.pdf
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1058856
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2589804
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4. Aplicam-se as disposições previstas na Lei 

Complementar estadual n. 102/2008 para a prescrição 

da pretensão de ressarcimento enquanto não sobrevier 

regulamentação específica.  

5. O reconhecimento da prescrição da pretensão de 

ressarcimento nos Tribunais de Contas não obsta a 

cobrança, pela via judicial, do valor do dano ao erário 

decorrente da prática de ato doloso de improbidade 

administrativa. 

 

Processo nº: 1102242 

Natureza: DENÚNCIA 

Denunciante: Fernando Symcha de Araújo Marçal 

Vieira  

Denunciada: Prefeitura Municipal de São Sebastião 

do Oeste  

Responsáveis: Neuza Helena Meireles, Belarmino 

Luciano Leite  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Cláudio Terrão 

Sessão: 28/10/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. 

REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS. 

EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO JUNTO AO 

IBAMA. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA 

TRANSPARÊNCIA. UTILIZAÇÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO. EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.  

É regular a exigência de certificação junto ao IBAMA 

nas licitações para aquisição de pneus e câmaras de ar, 

uma vez que prevista em resoluções e instruções 

normativas do referido órgão. A Administração está 

vinculada a tais normativos, motivo pelo qual é lícita a 

imposição desse requisito na fase de habilitação. 

 

Processo nº: 1024378 

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais  

Representada: Prefeitura Municipal de Piumhi  

Responsável: Wilson Marega Craide  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Gilberto Diniz 

Sessão: 16/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA 

MUNICIPAL. COMPRA DE MEDICAMENTOS 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO PERMITIDO. 

MATÉRIA JÁ TRATADA EM AUDITORIA 

REALIZADA PELO TRIBUNAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

1. Afigura-se despiciendo o prosseguimento de 

representação para apurar notícia de irregularidade 

extraída de apontamentos apresentados por equipe de 

auditoria do Tribunal, os quais constam e são 

examinados em processo próprio.  

2. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, 

por falta de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular, e arquivam-se os 

autos. 

 

Processo nº: 987588 

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Procedência: Prefeitura Municipal de Araxá  

Partes: Aracely de Paula, Jeová Moreira da Costa  

Procuradores: Augusto Vieira da Silva, OAB/MG 

88.837; Mauro Marcos da Rocha Júnior, OAB/MG 

147.245; Sebastião Duarte Valeriano, OAB/MG 

119.661; Thiago Ribeiro Castro, OAB/MG 112.787  

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Gilberto Diniz 

Sessão: 16/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE 

APONTADA NO REEXAME. NÃO SUBMISSÃO 

AO CONTRADITÓRIO. VALOR DE PEQUENA 

MONTA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO 

PARA PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE 

CONTROLE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DE 

MULTA POR REITERADO DESCUMPRIMENTO 

SEM JUSTIFICATIVA DE DILIGÊNCIA 

INSTRUTÓRIA.  

1. A título de racionalização administrativa e economia 

processual, bem assim com o intuito de evitar que o 

prosseguimento da ação de controle tenha custo 

superior ao possível valor devido pelo responsável, 

julga-se extinta a tomada de contas especial, sem 

resolução de mérito, e arquivam-se os autos, por falta 

de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, com fulcro nas 

disposições contidas no inciso III do art. 176 da 

Resolução n. 12, de 2008.  

2. Aplica-se multa ao gestor municipal por reiterado 

descumprimento, sem qualquer justificativa, de 

diligência instrutória, e determina-se a instauração de 

autos apartados para cobrança da multa. 

 

Processo nº: 1090762 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1102242
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2590244
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1024378
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2590963
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=987588
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2590636
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1090762
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Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Aposentanda: Ana Paula Bessone Reis  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o inciso I do art. 54 da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 988901 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência Municipal de 

Pouso Alegre – IPREM  

Aposentanda: Luciene Alves de Melo  

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no parágrafo único do 

110-H da Lei Complementar Estadual n. 102/2008 c/c 

o art. 258, § 1°, I, “c” da Resolução TCEMG n. 

12/2008, considerando que o benefício foi publicado 

há mais de cinco anos. 

 

Processo nº: 1007196 

Natureza: APOSENTADORIA 

Aposentanda: Sônia Maria Viana Lima  

Procedência: Instituto de Previdência Municipal de 

São João da Ponte - PREVPONTE  

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 

REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro da concessão de aposentadoria, 

com fundamento no parágrafo único do 110-H da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008 c/c o art. 258, § 

1°, I, “c” da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

considerando que o benefício foi publicado há mais de 

cinco anos. 

 

Processo nº: 1078008 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Regime Próprio de Previdência Social – 

Belo Horizonte  

Aposentanda: Cleusa Maria Silva de Almeida  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o inciso I do art. 54 da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1075439 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão  

Aposentanda: Marilene Freire da Paz  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA DE ESTADO. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o inciso I do art. 54 da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1083899 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão  

Aposentanda: Cacilda Araújo da Silva Azevedo  

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591109
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=988901
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591451
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1007196
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591434
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1078008
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591483
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1075439
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591073
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1083899
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591098
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EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA DE ESTADO. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o inciso I do art. 54 da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1087368 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão  

Aposentanda: Maria Clélia de Matos Carvalho  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA DE ESTADO. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o inciso I do art. 54 da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1095677 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Sistema Municipal de Previdência e 

Assistência ao Servidor  

Aposentanda: Dauda Ferreira de Carvalho  

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro da concessão da aposentadoria, 

com fundamento no parágrafo único do art. 110-H da 

Lei Complementar Estadual n. 102/2008, acrescentado 

pela LC n. 120/2011; na alínea “c” do inciso I do § 1º 

do art. 258 da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

Processo nº: 923805 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Gabriela Álvaro Nogueira e Antônio de 

Jesus Nogueira   

Gerador: Antônio Nogueira de Sousa  

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro do ato concessório de pensão, 

com fundamento no parágrafo único do 110-H da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008 c/c o art. 258, § 

1°, I, “c” da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

considerando que o benefício foi publicado há mais de 

cinco anos. 

 

Processo nº: 1101180 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais - IPSEMG  

Beneficiária: Joaquina dos Santos Vasconcellos da 

Silva   

Gerador: José Francisco da Silva  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. SECRETARIA DE 

ESTADO. REGISTRO DO ATO.  

Determinado o registro da concessão da pensão, com 

fundamento no parágrafo único do art. 110-H da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008, acrescentado 

pela LC n. 120/2011; na alínea “c” do inciso I do § 1º 

do art. 258 da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

Processo nº: 1075080 

Natureza: REFORMA 

Procedência: Polícia Militar do Estado de Minas 

Gerais  

Reformando: João de Paula Pinto  

Interessado: Rodrigo Sousa Rodrigues, Comandante-

Geral da Polícia Militar 

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: REFORMA. FISCAP. POLÍCIA 

MILITAR. REGISTRO DO TÍTULO DE REFORMA.  

Determinado o registro do título de reforma, com 

fundamento no parágrafo único do art. 110- H da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008, acrescentado 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1087368
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591118
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1095677
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591435
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=923805
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591455
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1101180
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591461
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1075080
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591454
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pela LC n. 120/2011; na alínea “c” do inciso I do § 1º 

do art. 258 da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

Processo nº: 999852 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência Social de Ibirité 

– Ipasi  

Aposentando: Adair José da Silva  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Substituto Adonias Monteiro 

Sessão: 04/11/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 

DECADÊNCIA. MARCO TEMPORAL. 

PUBLICAÇÃO. RECONHECIMENTO. REGISTRO 

DO ATO.  

1. Deve ser observado, no exame dos atos sujeitos a 

registro deste Tribunal, conforme competência prevista 

no art. 76, VI, da Constituição Estadual, o disposto no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Complementar 

Estadual n. 102/2008, adotando-se, como marco inicial 

do prazo decadencial, a data de publicação do ato, 

considerando os princípios da publicidade, da 

segurança jurídica, da confiança legítima e da 

razoabilidade, bem como o que ficou decidido no 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 

1098505, na sessão do Tribunal Pleno de 19/5/2021.  

2. Uma vez verificada a ocorrência do instituto da 

decadência, pelo decurso do prazo de cinco anos da 

data de publicação, sendo inexistente a comprovação 

de indícios de má-fé nos autos, nos termos do art. 110-

H, parágrafo único, da Lei Complementar n. 102/2008, 

o ato de aposentadoria deve ser registrado, com 

fundamento no art. 54, I, da Lei Complementar n. 

102/2008, c/c o art. 258, § 1º, I, “c”, do Regimento 

Interno. 

 

Processo nº: 1087005 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais - IPSEMG 

Beneficiários: Alaíde dos Santos Marques e Denise 

Mateus  

Gerador: Paulo Venâncio Pereira  

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 21/10/2021 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECISÃO 

JUDICIAL. AVERBAÇÃO DE ATO DE INCLUSÃO 

DE BENEFICIÁRIO JUNTO AO REGISTRO 

PRIMITIVO.  

1. Determinada a inclusão de beneficiário de pensão 

por decisão judicial, compete ao Tribunal de Contas 

verificar se o referido ato guarda conformidade com a 

ordem emanada, bem como a legalidade dos demais 

requisitos não abrangidos pela decisão.  

2. Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-

se a averbação do ato de inclusão de beneficiário junto 

ao registo primitivo, nos termos do art. 259 da 

Resolução 12/2008, bem como do inciso III do art. 54 

da Lei Complementar 102/2008.  

  

Primeira Câmara 

  

Secretaria da 1ª Câmara   

  
 

INTIMAÇÃO FISCAP 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 

meio da Primeira Câmara, nos termos do disposto nos 

artigos 151 e 166, §1º, inciso I, do Regimento Interno 

(Resolução nº 12/2008), intima as partes interessadas, 

para a complementação da instrução processual, 

devendo os responsáveis, no prazo fixado, promover a 

regularização por meio eletrônico, na forma da 

legislação em vigor. 

 

INTIMAÇÃO Nº 20396/2021 

Processo: 1087083 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20397/2021 

Processo: 1087081 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20398/2021 

Processo: 1087078 

Natureza: APOSENTADORIA 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=999852
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2591289
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1087005
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2590777
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Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20399/2021 

Processo: 1081787 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20401/2021 

Processo: 1081100 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20402/2021 

Processo: 1080671 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20404/2021 

Processo: 1069451 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20405/2021 

Processo: 1069449 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20406/2021 

Processo: 1069448 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20407/2021 

Processo: 1089688 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20408/2021 

Processo: 1063789 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20409/2021 

Processo: 1011340 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20410/2021 

Processo: 1011309 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20411/2021 

Processo: 1018886 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20412/2021 

Processo: 1009430 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20413/2021 

Processo: 1089669 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20414/2021 

Processo: 1085076 
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Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20415/2021 

Processo: 1081500 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20416/2021 

Processo: 1062625 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20417/2021 

Processo: 1018887 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20418/2021 

Processo: 1064010 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20419/2021 

Processo: 1081527 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20420/2021 

Processo: 1081525 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20421/2021 

Processo: 1081516 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20422/2021 

Processo: 1081192 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20423/2021 

Processo: 1081174 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20424/2021 

Processo: 1076228 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20425/2021 

Processo: 1076133 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20426/2021 

Processo: 1076124 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20427/2021 

Processo: 1076114 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias  
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Segunda Câmara 

  

Secretaria da 2ª Câmara  

  
 

INTIMAÇÃO FISCAP 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 

meio da Segunda Câmara, nos termos do disposto nos 

artigos 151 e 166, §1º, inciso I, do Regimento Interno 

(Resolução nº 12/2008), intima as partes interessadas, 

para a complementação da instrução processual, 

devendo os responsáveis, no prazo fixado, promover a 

regularização por meio eletrônico, na forma da 

legislação em vigor. 

 

INTIMAÇÃO Nº 20170/2021 

Processo: 923000 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MILITARES-MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20171/2021 

Processo: 1019173 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DO PATRIMONIO 

HISTORICO E ARTISTICO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20172/2021 

Processo: 1019176 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO MINEIRO DE 

AGROPECUÁRIA 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20173/2021 

Processo: 1048851 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20174/2021 

Processo: 1061672 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20175/2021 

Processo: 1062037 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20176/2021 

Processo: 1062038 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20177/2021 

Processo: 1062408 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20178/2021 

Processo: 1062435 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20179/2021 

Processo: 1062623 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MG 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20180/2021 

Processo: 1069595 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20181/2021 
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Processo: 1069597 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20182/2021 

Processo: 1075336 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20183/2021 

Processo: 1076101 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20184/2021 

Processo: 1076123 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20185/2021 

Processo: 1076150 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20186/2021 

Processo: 1076157 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20187/2021 

Processo: 1076162 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20188/2021 

Processo: 1076196 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20189/2021 

Processo: 1076211 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20190/2021 

Processo: 1081176 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20191/2021 

Processo: 1090331 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SERRA DA 

SAUDADE 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20192/2021 

Processo: 1098681 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CONGONHAS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20193/2021 

Processo: 1098792 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: INSTITUDO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARANDAÍ - 

CARANDAÍ - PREV 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20194/2021 

Processo: 1098798 

Natureza: APOSENTADORIA 
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Procedência: PLANO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20195/2021 

Processo: 1098895 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20196/2021 

Processo: 1098966 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20197/2021 

Processo: 1100316 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS COROMANDEL 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20198/2021 

Processo: 1102841 

Natureza: COMPL. DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA 

Procedência: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIMÓTEO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20199/2021 

Processo: 1105038 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO ALEGRE 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20200/2021 

Processo: 1105862 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICIPIODE BELO HORIZONTE 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20201/2021 

Processo: 1106742 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PATROCINIO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20204/2021 

Processo: 1106757 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: IPREM INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PATOS DE 

MINAS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20205/2021 

Processo: 1106760 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: IPREM INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PATOS DE 

MINAS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20206/2021 

Processo: 1106765 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: ENTIDADE MUNICIPAL SISTEMA 

DE BENEFICIO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE LAGOA FORMOSA - SIBELF 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20207/2021 

Processo: 1106772 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20208/2021 

Processo: 1106795 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

UBERABA 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20209/2021 

Processo: 1106847 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

MUNICIPAL 
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Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20210/2021 

Processo: 1106848 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

MUNICIPAL 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20211/2021 

Processo: 1107207 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS - PRESERV 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20212/2021 

Processo: 1107285 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: JUIZ DE FORA PREVIDÊNCIA - 

JFPREV 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20262/2021 

Processo: 1069552 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20263/2021 

Processo: 1069571 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20264/2021 

Processo: 1069578 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20267/2021 

Processo: 1069810 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20268/2021 

Processo: 1081122 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20269/2021 

Processo: 1081145 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20270/2021 

Processo: 1081148 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20271/2021 

Processo: 1087871 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20327/2021 

Processo: 1018899 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20328/2021 

Processo: 1019723 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20329/2021 

Processo: 1062634 
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Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20330/2021 

Processo: 1063962 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20331/2021 

Processo: 1069572 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20333/2021 

Processo: 1069680 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20334/2021 

Processo: 1076205 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20335/2021 

Processo: 1087864 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20336/2021 

Processo: 1087865 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 20337/2021 

Processo: 1087980 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prazo: 60 (sessenta) dias  

  

Diretoria de Gestão de Pessoas 

  
 

Ato/DGP nº 93/2021 - Concede progressão na 

carreira, a partir de 21/10/2021, ao servidor JÉSUS 

ARAÚJO VIEIRA, matrícula TC-2322-9, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Oficial de Controle 

Externo, posicionando-o no padrão TC-57, nos termos 

do(s) art. 6º, "caput", § 1º, da Lei nº 13.770, de 

06/12/2000, regulamentado pelos artigos 15 e 18 da 

Resolução TCEMG nº 04, de 12/05/2010, observada a 

Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada 

no Diário Oficial da União de 28/05/2020. 

 

Ato/DGP nº 94/2021 - Concede promoção horizontal 

na carreira, a partir de 21/10/2021, ao servidor JÉSUS 

ARAÚJO VIEIRA, matrícula TC-2322-9, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Oficial de Controle 

Externo, posicionando-o no padrão TC-59, nos termos 

do(s) art. 6º, "caput", § 2º, da Lei nº 13.770, de 

06/12/2000, regulamentado pelos arts. 15, 21 e 22 da 

Resolução TCEMG nº 04, de 12/05/2010, observada a 

Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada 

no Diário Oficial da União de 28/05/2020.  

  

Coordenadoria de Pessoal e Pagamento 

  
 

Ato/CPP nº 246/2021 - Defere a desaverbação dos 4 

(quatro) anos e 195 (cento e noventa e cinco) dias de 

tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), averbados por meio do Ato/DAdm n. 

410/08, publicado no "Minas Gerais" de 31/10/2008, à 

servidora LETÍCIA ÁVILA SERRA BORGES, 

matrícula TC-2796-8, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Analista de Controle Externo.  

  

Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas 
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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E 

REDISTRIBUÍDOS AOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO DIA 

17/11/2021 

 

 

PROCURADORA CRISTINA MELO 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1062895, 1069888, 1093238, 1093282, 1093322,  

1093323, 1093333, 1099331, 1099374, 1099431,  

1099526, 1099527, 1099537, 1105748 

 

PENSÃO 

1093318, 1099507, 1099618 

 

Redistribuição 

PEDIDO DE RESCISÃO 

1098542 (Competência – origem: Procurador-Geral 

MPC) 

 

 

PROCURADOR DANIEL GUIMARÃES 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1062909, 1063128, 1075530, 1093329, 1093334,  

1100632, 1077601, 1093273, 1093276, 1099373, 

1099452, 1105697, 1099432 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104034 

 

PENSÃO 

1093313, 1099410 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1102392 

 

 

PROCURADOR GLAYDSON MASSARIA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1019779, 1062922, 1081486, 1093327, 1093339,  

1099535, 1073634, 1093272, 1093279, 1099366,  

1099447, 1099451, 1100466 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104216 

 

PENSÃO 

1097093, 1099412, 1089725 

 

 

PROCURADOR MARCÍLIO BARENCO 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1062709, 1069672, 1069936, 1083266, 1090330,  

1093331, 1099056, 1099434, 1099435, 1099538,  

1100602, 1069567, 1093277, 1096731 

 

PENSÃO 

1093312, 1096328, 1099406 

 

 

PROCURADORA MARIA CECÍLIA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1062908, 1063203, 1069557, 1079067, 1093270, 

1093280, 1093284, 1093330, 1093340, 1096679,  

1099372, 1099455, 1099550, 1105694 

 

PENSÃO 

1099409, 1099411 

 

Redistribuição 

APOSENTADORIA 

1107433 (Redistribuição automática – origem: 

Procurador-Geral MPC) 

 

 

PROCURADORA SARA MEINBERG 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA  

1063700, 1070366, 1073889, 1093240, 1093281,  

1093283, 1093328, 1093336, 1097055, 1099375,  

1099438, 1099442, 1100268 

 

PENSÃO 

1093317, 1099620 

 

REPRESENTAÇÃO 

1092678 

 

Redistribuição 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXERCÍCIO 

1102316 (Redistribuição automática – origem: 

Procurador-Geral MPC) 

 

 

PROCURADORA-GERAL – MPC 

Redistribuição à Procuradora-Geral 

Medidas cabíveis 

REPRESENTAÇÃO 



 

 

Diário Oficial de Contas / Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Belo Horizonte, sexta-feira, 19 de novembro de 2021 

 

 
doc.tce.mg.gov.br Página 15 de 15 

 

 

997710 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

804544  

 

 

As publicações oficiais do Tribunal de Contas do dia 

31/07/2010 e anteriores estão disponíveis nas 

respectivas edições do jornal “Minas Gerais”. 
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